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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS  E  READMISSÃO  DE  SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL. APLICAÇÃO DA REGRA DO
ART. 109, I, DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL.  ACERTO  DA DECISÃO  RECORRIDA.
SÚMULA N 173 DO STJ. SEGUIMENTO NEGADO.

-  Segundo firmes precedentes jurisprudenciais e o
enunciado  da  Súmula  nº  173  do  STJ,  à  Justiça
Federal é competente para processar e julgar o pedido de
reintegração  em  cargo  público  federal,  ainda  que  o
servidor  tenha sido dispensado  antes  da instituição  do
Regime Jurídico Único. 

Vistos etc. 

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento,  com  pedido  de  efeito

suspensivo,  interposto por Simpliciano Eustaquilino de Souza Neto contra a

decisão proferida pelo Juiz da Vara Única da Comarca de Areia que nos Autos

da Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais c/c Pedido de Tutela

Antecipada para Readmissão de Servidor, nos termos do art. 111 do CPC c/c o

art.  109, I,  da Constituição Federal, declinou da competência para uma das

Varas da Justiça Federal, subseção João Pessoa-PB.



O Recorrente aduziu que foi denunciado, processado e julgado

na  Comarca  de  Areia,  tendo  sido  absolvido  em  segunda  instância,  o  que

ensejou o ajuizamento da supracitada Ação Reparatória e de reintegração de

cargo. Por essa razão, entendeu que o foro competente seria a Comarca de

Areia, nos termos do Art. 100, IV, letras “a”, “b” e “c”, do CPC. (fls. 02/10).

Juntou documentos de fls. 11/53.

Efeito suspensivo indeferido à fl. 57/57v.

Informações pelo Juiz “a quo” às fls. 62/63.

Não houve contrarrazões.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não exarou

parecer de mérito (fls. 67/69).

É o relatório.

DECIDO

Compulsando os autos, percebo que o Juiz “a quo”, verificando

que  a  Ação  Principal  versava  sobre  pedido  de  reintegração  de  cargo  de

servidor público federal, declinou da competência e determinou a remessa dos

autos à Justiça Federal em face de a Promovida ser a Universidade Federal da

Paraíba (Campus III - Areia).

Nesse sentido, em que pesem as alegações do Agravante de

que a decisão recorrida não observou a regra do artigo 100, IV, “a”, V, “a” e “b”,

Parágrafo único do CPC, tenho, que nesse caso, deve-se dar prevalência à

disciplina contida no art. 109, I, da CF, não sendo a hipótese de se aplicar a

exceção do § 3º do referido artigo da Constituição Federal.

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I  -  as causas em que a União,  entidade autárquica ou
empresa pública federal forem interessadas na condição



de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de
falência,  as  de  acidentes  de  trabalho  e  as  sujeitas  à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual,
no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as
causas  em  que  forem  parte  instituição  de  previdência
social e segurado, sempre que a comarca não seja sede
de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a
lei  poderá  permitir  que  outras  causas  sejam  também
processadas e julgadas pela justiça estadual. 

Ademais,  a  matéria  já  se  encontra  pacificada  no  âmbito  do

Superior Tribunal de Justiça com a edição a Súmula nº 173.

Compete à Justiça Federal processar e julgar o pedido de
reintegração  em  cargo  público  federal,  ainda  que  o
servidor  tenha  sido  dispensado  antes  da  instituição  do
Regime Jurídico Único. 

De mais a mais, é farta a jurisprudência do STJ sobre o tema,

valendo transcrever o seguinte precedente a título ilustrativo:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
CARÁTER  INFRINGENTE.  RECEBIMENTO  COMO
AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE RECURSAL.
CONFLITO  NEGATIVO  ENTRE  JUÍZOS  FEDERAL  E
TRABALHISTA.  PLEITO  DE  REINTEGRAÇÃO  NO
SERVIÇO  PÚBLICO.  VÍNCULO  ESTATUTÁRIO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  1.  Embargos
de declaração recebidos como agravo regimental, dado o
caráter  infringente  da  oposição,  em  observância  ao
princípio da fungibilidade recursal. 2. Os autores da ação
ordinária,  conquanto  tenham  sido  admitidos  pela
Administração com vínculo celetista e demitidos antes da
implantação  do  regime  jurídico  único,  pretendem  a
reintegração no serviço público. 3. Hipótese na qual se
aplica  a  Súmula  173  desta  Corte  Superior,  segundo  a
qual:  "Compete  à  Justiça  Federal  processar  e  julgar  o
pedido de reintegração em cargo público federal, ainda
que o servidor tenha sido dispensado antes da instituição
do  regime  jurídico  único".  4.  Embargos  de  declaração
recebidos  como  agravo  regimental,  ao  qual  se  nega
provimento,  mantendo-se,  por  consequência,  a decisão
que  conheceu  do  conflito  para  declarar  competente  o
Juízo da 22ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de
Janeiro  (o  suscitante).  (STJ  -  EDcl  no  CC:  69418  RJ
2006/0197023-5,  Relator:  Ministro  OG  FERNANDES,
Data  de  Julgamento:  22/05/2013,  S3  -  TERCEIRA
SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 31/05/2013)

Com  estas  considerações,  ressai  que  a  decisão  agravada



encontra-se em conformidade com a jurisprudência dominante dos Tribunais

Superiores, prescindindo-se, na forma do “caput” do art. 557 do CPC, de sua

apreciação pelo Órgão Fracionário. 

Por tais razões, nos termos do “caput” do art. 557 do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.

Intime-se.

João Pessoa, _____ de maio de 2015.

 Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                            Relator 
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